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Resolução nº 010, de 22 de abril de 2010. 
 
 
 

        A Presidente do Conselho Superior do Instit uto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul  - IFRS, considerando o 
que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada em 20/04/2010, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE: 

 
 Art. 1º  Aprovar a alteração da denominação do Curso Técnico em 
Informática na Formação de Instrutores ofertado pelo Campus Bento Gonçalves, 
na modalidade Subsequente ao Ensino Médio – Educação a distância (EAD). 
 
 Art. 2º A partir do primeiro semestre de 2010 o curso acima referido passa 
a ser denominado Curso Técnico em Informática, na modalidade 
Subsequente ao Ensino Médio – Educação a Distância (EAD). 
 

Art. 3 º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 


